
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

DECRETO N' 27.400, DE 02 DE ABRIL DE 2018

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que Ihe são

conferidas pelo Decreto-Lei Federal n' 3.365, de 21 de junho de 1 941 , e face ao que consta do

ProcessoAdministrativo n' 12.688-0/2017, ----- -- ---- ----- -- ---------- -------

DECRETA

Art. I' - Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, a área abaixo descrita, localizada

na Rodovia Anhanguera - Km 59, Jardim Campos Elísios, Jundiaí/SP, de propriedade da

PALAS ADMlINISTRAÇAO DE BENS S/A, que corresponde a parte do imóvel objeto da

Matrícula n' 90.173, do I' Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, Área "C3", necessária

para implantação do Complexo Viário Jundiaí, caracterizadas na planta anexa que,

devidamente rubricada, fica fazendo parte integrante deste Decreto: --- --

PARTE DA MATRICULA N' 90.173 - 1' O.R.l. - ÁREA = 1.067,94 m:

Perlbzertdo a área de 1.067,94 m:, tem inicio no ponto determinctdo pela intersecção entre

as áreas de Matrículas tl' 90.J72, n' 90.]73 e área da Matricula rl' 66.238 - 1' O.R.l. de

Jundiaí/SP de propriedade da Pre.feitura Municipal de Jundiaí, ambas - I' O.R.l. de

Jurtdiaí/SPt daí, segue em Feia comi'onlartdo a esqtlerda com a área da Matrícula n' 90. 1 72

I' O.R.l. de Jundiaí/SP. de propriedade de Patas Adinirtistração de Bens S/A - ÁREA ''C2''.

rta distância de IS,00 ntetrosl dai, deltete a direita e segtle em neta corlfrontando a esquerda

com a (Iria da Matrícula n' 70.173 - 1' O.R.l. de Jundiai/SP, de propriedade de Palas
Administração de Bens S/A - ÁREA ''C3'' na distância de 71,20 metros; daí, de.Jlete a direita e

segue em Feia conflorttartdo a esquerda cota a área da Mcltrícula de n' 146. 020 - 1' O.R.l. de

Jundiaí/SP, de propriedade de Palas Administração de Bens S.'A - ÁREA ''C4'',

de 15,00 metros; dcú, de.Pele a direita e segue etn neta confrontando a esquerda
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

da Matríctlla n' 66.238 - J' O.R.l. de Jundicú/SP de propriedade da Prefeitura Municipal de

Jundiaí lta distância de 71,20 metros uté o ponto ini

Art. 2' - Este Decreto entra em

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de Gestão de Negócios

Jurídicos e Cidadania do Município de .lundiaí, aos dois dias do mês de abril do ano de dois

mil e dezoito.
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